
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.009. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
/VENDER DESPESA COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSER\aÇÃO DE TRILHAS E
ESTRADAS NA RESERVA BIOLOGICA MUNICIPAL DA SERRA DO JAPr - PROCESSO: 1 9.389-6/2018
REF. SOLICITAÇÃO 71 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA

ART. I'
SUPLEMENTAR DE R$

FICA ABERTO NO ORÇAFdENTO DO N4UN]CÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
l I0.000,00 (CENTO E DEZ N41L REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

ll .OI.t8.541.0185.2731 ORDENAMENTO TERRITORIAL DA REGER\a B]OLOGICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5501 FUNDO MUNICIPAL CONSERVACÃO DA OUALIDADE AMBIENI'AL

R$ l l o.ooo.oo

TOT:àl . . . .RS l lO.ooo,oo

ART. 2' - A COBERTUI{A OO CRÉDITO OE QUE TINTA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ~ '

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) D0 0RÇ,4rVIENTOVIGENTE:

ll .O1. 18.541 .0185.2731 ORDENAMENTO TERRITOmAL DA RESER\U BIOLOGTCA
4.4.90.61.00 AOUISICÃO DE IMÓVEIS

5501 FUNDO MUNICIPAL CONSERVACÃO DA OUALIDADE AMBIENTAL
RS l ] 0.000.00

TOTAL....R$ l lO.ooo.oo

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

dc 2



GESTOR

PUBLICADO E
DO MUNICÍPIO
DEZENOVE.

REGISTRADO NA SECRETARIA
DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S)

[COS DA PREFEITURA
DO MÉS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANfPOS /

GESTOR MUNrciiHL DE NEGócIos .mRíDicos E CIDADANIA
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